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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA0TA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

RESOLUÇÃO CMS N° 039, DE 3I DE OUTUBRO DE 2024. 

considerando: 

SUS 

Dispõc sobre o Balancete da Secretaria Municipal de Saúde 
de Paranaíta/MT referentea competência de agosto de 2024, 
e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA - MT. no uso de suas 
atribuições legais que Ihe confere a Lei Municipal n° 962, de 07 de agosto de 2017. 

I - Scção II da Constituição Federal em seu Art. 196, que diz "A saúde � direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e cconômicas que visem à redução do 
risco de docnça c de outros agravos c ao acesso universal e igualitário às açõese scrviços para 
sua promoção, proteção c recupcração"; 

II - Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. que "dispõc sobre as condições para a 
promoção. proteção e recuperação da saúdc, a organizaç�o e o luncionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providèncias"; 

BI - Lei n° 8.142, de 29 de dezembro de 1990, que "dispõe sobre a participaçào da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) c sobre as transferências 
intergovcrnamentais de recursos financeiros na árca da saúde e dá outras providências"; 

IV - Decereto Federal a" 7.508, de 28 de junho de 2011, que "regulamcnta a lLei n° 8,080. de 
19 de sctembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a organizaç�o do sistema 

Único da Saúde - SUS, o plancjamento da saúde, a assisteneia à saúdc e a articulaçao 
Interfederaliva": 

y- Lei Complementar a° 14, de 13 de janciro de 2012, quce "regulamcnta o §3° do art. 198. 
da constituição Federal, para dispor sobre valores minimos a sercm aplicados anualmente yciu 
Uniäo, Estados, Distrito F'ederal e Municipios cm açõcs e serviços públicos de saúde": 

VÊ - Resolucão do CNS n 453, de 10 de maio de 2012, quc "aprova as drctrzes piu 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Consclhos de Saúde": 

VII - Reginmento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Paranaíta � MT: 

VI! - Lei Municipal nº 1.201, de 17 de setembro de 2021, que "Dispòe soire o P 
Plurianual para o quadriênio 2022-2025, c då outras providências": 

IX - Lei Municipal n° 1299/2022, de 17 de outubro de 2022, que Dispòe sobre as Diretr 
para a claboração da Lei Orçamentária do cxercicio de 2023, c dá outras providências": 

X-Lei Municipaln° 1300/2022, de 07 de novembro de 2022, quc "Estima a Reccita e Fixaa 
Despesa do Município de Paranaíta para o Exercicio Financciro de 2023, e dá oures 
piovidências": 

XI- Delitberação do Pleno do Consclho Municipal de Saúde de P:ranaita a reuni�o 
rdinária rcalizada no dia 31 de outubro de 2024. 



RARANAT 

RESOLVE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
ESTADO DE MATO GROSS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUS 

Art. 1° Aprovar o balancete da Secrelaria Municipal de Saúde de Paranaita/MT 
referente a competência de agosto de 2024. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Participa;o e Controe Socia 

Art. 20 Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde, nos termos do inciso IX do Art. 
12 da Lei n° 962/2017 e do cstabclccido no inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução CNS n" 

453/2012. a homologação c publicação desta Resolução. 

Keila Francieli Volpe 
Presidente do CMS 

Sala da Secrctaria Executiva do Consclho Municipal de Saúde de Paranaíta - MT, em 31 
de outubro de 2024. 

Andreia Fapiaña dos Reis 
Secretáriaunicipal de Saúde 

Homologado: 

OsmarAptonje Moreira 
Prefeko de Paranaíta 
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